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Região Norte 15.359.608 133 1470 10.449 1020 450

    Acre 691.132 12 150 4.608 104 46

    Amapá 626.609 12 150 4.177 104 46

    Amazonas 3.393.369 26 300 11.311 208 92

    Pará 7.431.020 40 400 18.578 280 120

    Rondônia 1.503.928 16 180 8.355 124 56

    Roraima 421.499 11 120 3.512 84 36

    Tocantins 1.292.051 16 170 7.600 116 54

Região Nordeste 53.591.197 292 2960 18.105 2060 900

    Alagoas 3.156.108 21 230 13.722 160 70

    Bahia 14.637.364 71 600 24.396 420 180

    Ceará 8.547.809 43 420 20.352 292 128

    Maranhão 6.367.138 33 350 18.192 244 106

    Paraíba 3.769.977 22 250 15.080 172 78

    Pernambuco 8.810.256 44 450 19.578 312 138

    Piauí 3.145.325 21 230 13.675 160 70

    Rio Grande do Norte 3.137.541 21 230 13.641 160 70

    Sergipe 2.019.679 16 200 10.098 140 60

Região Centro-Oeste 13.895.375 83 970 14.325 676 294

    Distrito Federal 2.606.885 17 200 13.034 140 60

    Goiás 5.926.300 29 350 16.932 244 106

    Mato Grosso 3.001.692 21 220 13.644 152 68

    Mato Grosso do Sul 2.360.498 16 200 11.802 140 60

Região Sudeste 80.915.332 375 2790 29.002 1948 842

    Espírito Santo 3.487.199 21 240 14.530 168 72

    Minas Gerais 20.033.665 92 800 25.042 560 240

    Rio de Janeiro 16.010.429 74 650 24.631 452 198

    São Paulo 41.384.039 188 1100 37.622 768 332

Região Sul 27.719.118 137 1430 19.384 996 434

    Paraná 10.686.247 53 530 20.163 368 162

    Rio Grande do Sul 10.914.128 54 550 19.844 384 166

    Santa Catarina 6.118.743 30 350 17.482 244 106

BRASIL 191.480.630 1.020 9620 19.904 6700 2920

Fonte: IBGE. ESTIMATIVAS DAS POPULAÇÕES RESIDENTES EM 1º DE JULHO DE 2009

Aprovado pela Comissão Organizadora da IV CNSM - I em 04/03/10 e pelo Pleno do CNS em 11/03/10

DISTRIBUIÇÃO MÍNIMA DE DELEGADOS MUNICIPAIS POR UF E POPULAÇÃO - Recomendação aos Estados

Esta recomendação tem o objetivo de orientar os Conselhos Estaduais de Saúde e

as Secretarias Estaduais de Saúde na organização das etapas municipal/regional e

estadual, visando a assegurar representatividade e participação mínima de todos

os segmentos, inclusive o intersetorial.  




